ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 20/03/2006

Reabre vagas para a progressão FUNCIONAL VERTICAL DOCENTE – 2006



O Reitor da Universidade Paranaense - UNIPAR, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o disposto no Regulamento do Quadro de Carreira Docente da UNIPAR, aprovado pela Resolução UNIPAR n.º 33/96, de 22/06/1996, baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO

Artigo 1.º - Ficam acrescentadas no Anexo do Edital, de 23/02/2006, que abre inscrições para a Progressão Funcional Vertical Docente – 2006, as vagas indicadas na Tabela abaixo: 
	Campus
	Curso
	Assistente
	Adjunto
	Titular
	
	Total

	Paranavaí
	Farmácia
	
	01
	
	
	01

	
	
	01

	Toledo
	Direito
	01
	
	
	
	01

	
	
	01

	Umuarama
	Comunicação Social
	
	01
	
	
	01

	
	Enfermagem
	
	01
	
	
	01

	
	Turismo e Hotelaria
	01
	01
	
	
	02

	
	
	04

	Total
	02
	04
	00
	
	06


Parágrafo Único -
Ficam mantidas, para a avaliação da Progressão Funcional Vertical Docente dos requerentes, as regras estabelecidas no Edital de que trata o caput.

Artigo 2.º - Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE.

Umuarama, 20 de março de 2006.

DR. CANDIDO GARCIA

REITOR DA UNIPAR

